
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

 

Seção I 

Do Departamento Penitenciário Nacional 

 

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da 

Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e 

financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.  

 

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:  

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o 

território nacional;  

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços 

penais;  

III - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos 

princípios e regras estabelecidos nesta Lei;  

IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na 

implantação de estabelecimentos e serviços penais;  

V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de 

formação de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do 

internado.  

VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de 

penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial 

para presos sujeitos a regime disciplinar. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

Parágrafo único. Incumbe também ao Departamento a coordenação e 

supervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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